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coMrssÃo DE rusrrÇAE nronçÂo

Projefo de l*i n" 2012024 " Dispõe sobre
as dirctrizes orçamentárias para o
exercÍclo de ZO2S e dá outras
providencirc. "

RELATORIO

Cuida o presente, Projeto de l.ei nc 2O/2O24, que têm

por objetivo dispor sobre as diretizes orçamentárias para o exercício de 2025, do

Município de Campo Magro.

O proieto tcve regular trâmite denEo da Câmara Municipal, foi

encaminhada cópia parâ a procuradoria se manifestar acerca do mesmo, no sentido de

auxiliar os componentes da Comissão a exarrÍ seu parecer.

Após exame da matéri1 O Relator apresentou seu voto,

que segue anexo a este parecer.

VOTO DO RETÁTOR

Pela inidmtuslbllldade da proposlçIo.

PARECERDA COMISSÃO:

Pela admissibilidade total da pÍoposição

lque-se e encâm a matéria a Secrctaria Geral para Providências

EDIV BETO ARES CRISTINA BALESTRA

MombÍoPresidente Relator
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VOTO DO REL{TOR

Seúorcs Vereadores componentes da Comissão de

Justig e Redação da Cílrnara Municipal de Campo Magro. ManifestGme favoravelmente

a tramitaçâo do Projeto de kí 20n024, e passo a explicar as razões deste erÍendimento

adiante.

Nos termos do artigo 27 do Regimento Interno, esta

Comissão tem a incurnbência de, preliminarmente, examinar a admissibilidade da

matéria, do ponto de üsta da constitucionalidade e da conformidade à ki Orgrânica e ao

Regimento Intemo.

Verifico que o projeto de lei apresentado esüi dentro

da esfera de competêrrcias do Ctrcfe do Executivo e sua matéria não confronta com a

legalidade e constitucionalidade.

Portanto eu opino pela admissibilidade total da

proposição devendo o Projeto seÍ, aÉs a sua tamitação rpsta Comissão ser remetido iàs

demais pertinentes.

Diante de todos os firndamentos supra, manifesto-me

pela admissibilidade de proporiç{o.

Campo Magro, 20 de aeosto de 2024

Rdáor
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